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CADERNO ESPECIALCADERNO ESPECIALCADERNO ESPECIAL
DECRETO N.º 6693 DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 
PRORROGA AS MEDIDAS DE RESTRIÇÕES E PROTOCOLOS DE SAÚDE 

ESTABELECIDAS NO DECRETO MUNICIPAL 6682, DE 09 DE ABRIL DE 2021, ATÉ 30 DE ABRIL 
DE 2021, PROMOVE AJUSTES E ALTERAÇÕES NO HORÁRIO DO COMÉRCIO 

 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito do Município de Paty do Alferes, Eurico Pinheiro Bernardes Neto, no uso de suas atribuições legais,  
 
E CONSIDERANDO: 
 
- a permanência da classificação da situação mundial do Novo Coronavírus (COVID-19) como pandemia em 
situação grave significando o risco potencial da doença infecciosa atingindo a população de forma simultânea; 
 
- que nos últimos dias, a classificação interna local é Bandeira Laranja através da metodologia adotada pela  
Prefeitura Municipal de Paty do Alferes perante a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva – Núcleo 
Vassouras, do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e a classificação regional do Estado do Rio de 
Janeiro mantém o enquadramento da Região Centro-Sul oscilando entre as Bandeiras Roxa e Vermelha, o que 
significa risco muito alto de contágio; 
 
- que a rede hospitalar do Estado do Rio de Janeiro e especialmente da Região Centro-Sul está com seus leitos 
ocupados em sua capacidade máxima; 
 
- as orientações do Governo do Estado do Rio de Janeiro em recente decretação de novas medidas de combate 
ao novo coronavírus, respeitadas as especificidades locais do Município de Paty do Alferes conforme decisões 
em caráter nacional em todas as esferas governamentais e judiciais;  
 
- que há necessidade de intensificar o uso de máscaras, adotar o distanciamento social e a disponibilização e 
utilização de álcool em gel; 
 
- que é dever do Município, neste momento grave de combate à propagação do novo coronavírus proteger seus 
moradores e evitar colapso nas redes de saúde agindo preventivamente e que após a avaliação de 15 dias houve 
crescimento do número de casos, óbitos e internações; 
 
- e, por fim, o elevado número de óbitos nos últimos dois meses de março e abril; 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º) – Os estabelecimentos comerciais no Município de Paty do Alferes poderão funcionar no horário 

normal utilizado anteriormente à edição do Decreto 6682 de 09 de Abril de 2021, porém, observando o limite 

de funcionamento até as 21:00 H, excetuando-se os postos de gasolina, mantidas todas as regras já 

determinadas quanto aos protocolos de saúde, uso de máscaras faciais bem como disponibilização de álcool em 

gel e atenção e controle do distanciamento social. 
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Art. 2º) – Fica prorrogado o horário do TOQUE DE RECOLHER com proibição da permanência de pessoas 

nas vias, praças e logradouros públicos no Município de Paty do Alferes no horário das 22:00 H às 05:00 H até 

o dia 30 de Abril de 2021. 

 

Art. 3º) – De igual modo, no Município de Paty do Alferes fica proibida, em qualquer horário a permanência de 

pessoas em cachoeiras, rios, praças, piscinas, pracinhas e parques de brinquedos, ressalvadas as atividades 

internas de hotéis e pousadas que possuam o selo TURISTA SEGURO – CIDADÃO PROTEGIDO, 

respeitados os protocolos já estabelecidos. 

 

Art. 4º) – O descumprimento das medidas impostas no presente Decreto ou das normas sanitárias ou de 

funcionamento com desrespeito ao horário limite, bem como dos protocolos de saúde em qualquer horário, 

ensejarão a aplicação de multa na forma da legislação em vigor fixando, na situação emergencial na prevenção 

com vistas a conter a propagação do COVID-19, os seguintes valores mediante avaliação do agente público 

responsável pela fiscalização: 

 

- Pessoa Física – R$ 200,00 (Duzentos Reais) por infração 

- Pessoa Jurídica/Estabelecimento Comercial – R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) por infração 

 

§ 1º - O estabelecimento comercial ou a instituição que desrespeitar as regras, na primeira reincidência será 

suspenso e fechado por 15 (quinze) dias e em nova reincidência o alvará será cassado sem prejuízo de outras 

sanções aplicáveis, inclusive quanto ao previsto no artigo 268 do Código Penal Brasileiro, assim estabelecido: 

 

“Art. 268 - Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou propagação de 

doença contagiosa: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde pública ou exerce a 

profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro. 

Omissão de notificação de doença” 

  

§ 2º - Com a publicação deste Decreto os servidores públicos municipais que participam da Fiscalização 

e Monitoramento do Combate à propagação do novo Coronavírus – Covid-19 são considerados 

integrantes de uma COMISSÃO MULTIDISCIPLINAR, com os poderes atribuídos de fiscalização e 

poder de polícia, devendo, para tanto, ao lavrar o auto respectivo ao descumprimento das normas 

consultar a Planilha Geral de Notificações e Infrações, e anotar no respectivo termo o número do 

presente Decreto e, em sua assinatura, a seguinte expressão: “Por designação, em atuação 

multidisciplinar”. 
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§ 3º - No primeiro dia útil seguinte ao da lavratura do Auto deverá o mesmo ser encaminhado através de 

processo administrativo aos cuidados da AAT – Assessoria de Administração Tributária para fins de 

registro, lançamento e envio de boleto de cobrança ao infrator com os prazos fixados. 

 

§ 4º - O não pagamento da multa ensejará a inscrição em Dívida Ativa sendo encaminhada a competente 

Certidão ao protesto no Cartório de Registro de Protestos e Títulos – Ofício Ùnico da Comarca de Paty 

do Alferes, sem prejuízo da cobrança judicial. 

 

§ 5º - A recusa de apresentação de documentos solicitados pelo fiscal ou guarda municipal por qualquer 

cidadão ou responsável por estabelecimento comercial ou de instituição ensejará a solicitação de auxílio 

de força policial, se necessário, que, a critério da ocorrência deverá promover a condução à Delegacia 

Policial. 

 

§ 6º - Fica delegada a competência ao Secretário Municipal de Saúde do Município de Paty do Alferes 

para nomeação dos membros da Portaria de que trata a Comissão Multidisciplinar bem como inclusão e 

exclusão de integrantes da Equipe devendo cada órgão informar o nome dos profissionais, cargo, 

matrícula e órgão de lotação para fins de registro em seus assentamentos funcionais. 

 

Art. 5º) – Fica ratificada a obrigatoriedade de uso de máscara facial cobrindo nariz e boca em qualquer local 

principalmente em vias e logradouros públicos, igrejas, templos, bancos e comércio em geral além do 

distanciamento social e utilização de álcool em gel sujeitos a pessoa física, pessoa jurídica, estabelecimento ou 

instituição às penalidades previstas no artigo 3º. 

  

Art. 6º) – Ficam mantidas e prorrogdas as seguintes regras no combate à propagação do novo Coronavírus: 

 

I -  Proibição de colocação de mesas, cadeiras e bancos no entorno de quiosques instalados em praças públicas, 

vias e logradouros; 

 

II – Proibição de consumo de bebida alcoólica em qualquer estabelecimento comercial, bem como bares, 

restaurantes e similares, durante 24 (vinte e quatro) horas, permitido apenas o serviço através da modalidade 

take away (retirada no local), até no horário limite para funcionamento, ou seja, às 21:00 H e conforme o 

período de atendimento ao público previsto no artigo 1º deste Decreto. Após o horário das 21:00 H somente 

será permitido atendimento através da modalidade delivery (entrega em domicílio nas residências), que 

poderá funcionar durante 24 (vinte e quatro) horas. 

 

III – Proibição de funcionamento de bares, restaurantes e similares após as 21:00 H, sendo este o horário limite 

permitido para o funcionamento e encerramento de suas atividades que deverão respeitar a regra prevista no 

artigo 1º. 
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IV – Permanência de veículos de som ou similares, de qualquer natureza em qualquer local do Município 

durante as 24:00 H; 

 

V – Autorização de 50% (cinquenta por cento) de capacidade de lotação para bares, restaurantes, similares, 

hotéis e pousadas. 

 

VI – Proibição de take away (retirada no local) em qualquer estabelecimento a partir das 21:00 H. 

 

VII – Autorização de funcionamento da Feira Agroecológica de Paty do Alferes, dos estabelecimentos 

comerciais, bancários, bem como aqueles de prestação de serviços da esfera governamental ou privada que 

deverão respeitar os horários já praticados no Município de Paty do Alferes anteriormente e expresso 

cumprimento das regras e protocolos de saúde no combate à Covid-19. 

 

VIII – Proibição de realização de eventos de qualquer natureza com participação de público com venda de 

ingressos ou não. 

 

IX – Autorização para funcionamento das Casas de Festas ficando as mesmas enquadradas nas regras e 

protocolos de saúde estipuladas para os bares e restaurantes com a obrigatoriedade de prévia autorização da 

Vigilância Sanitária mediante abertura de processo no protocolo da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 

proibida a instalação de pista de dança e capacidade máxima para participação de 50% da lotação do local, 

desde que respeitadas as regras de distanciamento social observadas em visita no local pela Vigilância 

Sanitária. 

 

X – Autorização para funcionamento de Igrejas e Templos Religiosos de todos os Cultos e Denominações,  

desde que, observadas medidas de distanciamento social e de contingenciamento de superlotação, ficando desde 

já a atividade religiosa limitada em no máximo 1 (uma) hora de duração e com 50% (cinquenta por cento) da 

capacidade de lotação no local da celebração e disponibilização de álcool em gel. 

 

XI – Autorização para funcionamento de Academias de Ginástica e Estúdios afins com as regras já 

estabelecidas anteriormente, limitado o horário de funcionamento até as 21:00 H tendo em vista a obediência ao 

toque de recolher. 

 

Art. 7º) – Recomenda-se, expressamente, a não realização de festas, comemorações, aniversários e celebrações 

em residências e propriedades particulares, que gerem aglomeração, em respeito às normas aplicadas às demais 

atividades no combate à propagação do novo coronavírus – covid-19 ficando determinado que por intermédio 

deste Decreto que serão observadas as infrações e penalidades previstas no artigo 3º mediante constatação do 

descumprimento das regras e medidas bem como protocolos de saúde através da fiscalização dos órgãos  
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competentes da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes ou através de denúncias encaminhadas pelos canais 

autorizados. 

 

Art. 8º) – O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 

24 de Abril de 2021, com vigência até 30 de Abril de 2021, mantidas as regras estabelecidas em Decretos 

anteriores que não conflitem com as introduzidas por este ato. 

 
 

Paty do Alferes, 22 de Abril de 2021. 
 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito Municipal 
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